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Ata de Registro de
Preços N.º 105/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03 , e do outro lado a empresa

CRISTALIA  PRODUTOS  QUÍMICOS  FARMACÊUTICOS  LTDA,  com  sede  à

Rodovia Itapira-Lindóia, KM 14, n.º. s/n, município de Itapira, Estado de São Paulo, com

registro no CNPJ/MF sob n.º. 44.734.671/0001-51 e Inscrição Estadual n.º. 374.007.758.117

doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Alessandro  Rotoli

Camargo, procurador, portador(a) do RG nº 248370662 e CPF nº 246.842.158-22, tem entre

si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na

modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de

julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em

conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e

ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

4 80.000 COM BIPERIDENO 2 MG CRISTALIA 0,19

11 1.000 AMP FENITOINA 50 MG 05 ML CRISTALIA 3,20

15 80.000 COM HALOPERIDOL 05 MG CRISTALIA 0,195
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

19 120.000 COM IMIPRAMINA 25 MG CRISTALIA 0,34

20 50.000 COM LEVOMEPROMAZINA 100 MG CRISTALIA 0,57

21 50.000 COM LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTALIA 0,35

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
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através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.
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8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à
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Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
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Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves           Alessandro Rotoli Camargo

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Procurador

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
de Preços N.º 106/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

PRATI.  DONADUZZI  &  CIA  LTDA., com  sede  à  Rua  Mitsugoro  Tanaka,  Centro

Industrial Nilton Arruda, município de Toledo, Estado de Paraná, com registro no CNPJ/MF

sob n.º. 73.856.593/0001-66 e Inscrição Estadual n.º.41.806.327-06, doravante denominada

REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Celso  Agustini  Prati,  Sócio-Administrador,

portador do RG nº 1.447.122 e CPF nº 336.841.549-20,  tem entre si, justo e avençado a

presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,

regendo-se pelas disposições da Lei Federal  n.º  10.520,  de 17 de julho de 2002 e dos

Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas

gerais  da  Lei  Federal  n.º  8.666  de  21  de  junho  de  1993,  e  ainda,  pelas  cláusulas  e

condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

45 800.000 COM
IBUPROFENO 600 MG
GENERICO - APRESENTACAO BLISTER OU 
CARTELA

PRATI-DONADUZZI 0,14
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido
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via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
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do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves                  Celso Agustini Prati

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio-Administrador

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 107/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 SSP/SP e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

PORTAL LTDA, com sede à Rua Domingos Simões, n.22, Portal do Morumbi, município

de São Paulo, Estado de São Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 05.005.873/0001-00

e Inscrição  Estadual  n.º.  116.354.030.114,  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui

representada pela Sra. Rosana da Silva Pereira, Representante Legal, portadora do RG nº

47.256.838-3  e CPF nº  395.816.538.99,  tem entre  si,  justo  e  avençado a  presente  ata,

devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas

disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º

8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

42 360.000 COM GLICLAZIDA 60MG RANBAXY 0,265

43 210.000 COM PREGABALINA 75MG RANBAXY 0,347

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido
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via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
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do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves            Rosana da Silva Pereira

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
de Preços N.º 108/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

R.A.P.  APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,  com sede  à  Rua

Rodrigues Cesar nº 174, Vila dos Lavradores, município de Botucatu, Estado de São Paulo,

com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.  06.968.107/0001-04  e  Inscrição  Estadual

n.º.224.173.830.116,  doravante denominada  REGISTRADA,  aqui  representada pelo  Sr.

Silvio  Ricardo  Pinceli,  Sócio-Proprietário,  portador  do  RG  nº  19.635.215  e  CPF  nº

130.952.458-07,  tem entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem

como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de

1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

5 6.000 TUB CETOCONAZOL CREME - TUBO COM 30 GR. CIMED 3,60

32 20.000 CAP SILIMARINA 140 MG HERTZ 2,00

1
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

37 800.000 COM PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,16

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
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época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência
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exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários
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compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Silvio Ricardo Pinceli

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio-Proprietário

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 109/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Est. Samuel Aizemberg

nº 1.100, Bairro Alves Dias, município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,

com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.  05.847.630/0001-10  e  Inscrição  Estadual  n.º.

635.487.579.110,  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.

Ricardo Vieira Cassiano,  Gerente Comercial,  portador do RG nº 23.752.322-x e CPF nº

178.397.978-06,  tem entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem

como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de

1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

3 12.000 AMP
BENZILPENICILINA (PROCAINA+POTASSICA)
300.000+100.000 UI INJ. C/ DILUENTE- 
GENERICO

PENKARON/BLAU 4,91
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

6 2.000 AMP CLORETO DE SODIO 09% - 10ML FARMACE 0,30

33 180.000 COM
DICLOFENACO SODICO 50 MG - GENERICO -  
REVESTIDO

SODIX/GEOLAB 0,06

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.
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6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;
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9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
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outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Ricardo Vieira Cassiano

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Gerente Comercial

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 110/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

COMERCIAL  CIRÚRGICA  RIOCLARENSE  LTDA.,  com  sede  à  Praça  Emílio

Marconato nº 1000,  Núcleo Res. Doutor Aldo Nassif, município de  Jaguariúna, Estado de

São Paulo, com registro  no CNPJ/MF sob n.º.  67.729.178/0004-91 e  Inscrição Estadual

n.º.395.060.142.110, doravante denominada  REGISTRADA,  aqui  representada pelo Sr.

Rafael Olímpio Castanheira, Representante Legal, portador do RG nº 35.348.360-6 e CPF

nº 324.367.598-71, tem entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem

como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de

1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

14 5.000 FR
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO H2O 16G 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO 7H20 6 G/100ML - 
130 ML

AIRELA INDUSTRIA 5,24
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

16 50.000 AMP HALOPERIDOL DECANOATO INJ. 1 ML UNIÃO QUÍMICA 4,94

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
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época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência
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exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários
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compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves                Rafael Olímpio Castanheira

Secretário de Sup. e Licitações Substituto      Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 111/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  com sede à  Avenida

natalino  Faust,  n.º.  591,  Bairro  Padre  Ulrico,  município  de  Francisco Beltrão Estado  do

Paraná, com registro no CNPJ/MF sob n.º.  04.372.020/0001-44 e Inscrição Estadual n.º.

90.231.448-21 doravante denominada REGISTRADA, aqui representada pela Sra. Nancy

Terezinha Werlang Brandalizze, sócia-proprietária portadora do RG nº 4.769.428-0 e CPF nº

787.101.469-20,  tem entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem

como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de

1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

2 15.000 COM ALENDRONATO 70MG - GENERICO DELTA/CELLERA 0,21

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao

fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para

as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de

pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do

recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da

Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde

13.01 – Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas

dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
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quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
5
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e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Nancy Terezinha Werlang Brandalizze

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócia-Proprietária

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 112/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA ME,
com sede à Rua Gulater Nunes, n.º. 100, município de Tatuí, Estado de São Paulo, com

registro no CNPJ/MF sob n.º. 08.231.734/0001-93 e Inscrição Estadual n.º. 687.161.985.111

doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Luciano  de  Souza

Lopes, Proprietário, portador(a) do RG nº 33.289.623-7 e CPF nº 215.816.628-23, tem entre

si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na

modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de

julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em

conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e

ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

13 1.200 FR FENOBARBITAL SOL. ORAL PEDIATRICA - 20 ML CRISTALIA 3,75

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a

vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
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quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
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e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Luciano de Souza Lopes

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Proprietário

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 113/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

FRAGNARI  DISTRIBUIDORA  MEDICAMENTOS  LTDA  ME,  com  sede  à  Rua

Manoel  Deodoro  Pinheiro  Machado  nº  1218,  Vila  Santa  Terezinha  do  Menino  Jesus,

município  de  Botucatu,  Estado  de  São  Paulo,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.

14.271.474/0001-82  e  Inscrição  Estadual  n.º.  224.091.620.114,  doravante  denominada

REGISTRADA,  aqui  representada pelo Sr.  Luciano Rodrigues Roseiro Fráguas,  Sócio-

Administrador, portador do RG nº 26.367.554-3 e CPF nº 285.260.378-03, tem entre si, justo

e avençado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade

PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e

dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as

normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e

condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

44 20.000 FR CETOPROFENO 20MG/ML - 20ML TEUTO 2,55

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
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quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
5
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e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves                Luciano Rodrigues Roseiro Fráguas

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio-Administrador

 

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 114/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

VALINPHARMA  COMÉRCIO  E  PRESENTAÇÕES  LTDA, com  sede  à  Av.  João

Antunes dos Santos n.º. 1137-1139, Jardim Pinheiros, município de Valinhos, Estado de São

Paulo,  com registro  no  CNPJ/MF sob  n.º.  01.857.076/0001-09 e  Inscrição  Estadual  n.º.

708.047.410.117  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.

Camilo de Leles Nogueira, sócio-priprietário, portador(a) do RG nº  10.540.372-6 e CPF nº

820.301.388-00, tem entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem

como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de

1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

7 200 FR
CLORIDRATO TETRACAINA E FENILEFRINA
ACIDO BORICO - COLIRIO 10 ML  

OCULUM/ALLERGAN 8,82

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a

entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
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quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
5
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e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Camilo de Leles Nogueira

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio-Proprietário

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 115/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

DROGAFONTE LTDA,  com sede à Av. Barão de Bonito nº 408, Várzea, município de

Recife, Estado de Pernambuco, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 08.778.201/0001-26 e

Inscrição  Estadual  n.º.  0096822-60,  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui

representada pelo  Sr.  Eugênio  José Gusmão da Fonte Filho,  Sócio,  portador  do RG nº

16.220.40  e  CPF  nº  293.247.854-00,  tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,

devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas

disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º

8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

17 3.000 FR HALOPERIDOL GOTAS 2 MG/ML - 20 ML UNIÃO QUÍMICA 2,50

1
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;
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6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;
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9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
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outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Eugênio José Gusmão da Fonte Filho

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 116/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

PRÓ REMÉDIOS  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E
COSMÉTICOS EIRELI, com sede à Rua São Paulo, n.º 39-B, Bairro Medeiros município

de Rio Verde, Estado de Goiás, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 05.159.591/0001-68 e

Inscrição  Estadual  n.º  10.358.514-1,  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui

representada pelo Sr. Gleidson Godoy de Oliveira, sócio, portador do RG nº 2.042.173 e

CPF  nº  336.137.371-91,  tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente

precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da

Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nº s 326/2006 e

392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21

de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

12 600 AMP FENOBARBITAL 200 MG INJ. AMP. 1 ML CRISTALIA 2,53

23 1.000 FR LIDOCAINA 2% S/ VASO - INJ. 20 ML HIPOLABOR 3,00

1
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

27 5.000 FR
SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA 
200MG+40MG/5ML-GENERI
FRASCO 100 ML COM COPO MEDIDA

EMS 4,30

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.
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6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA
7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;
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9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
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outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO
10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Gleidson Godoy de Oliveira

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 117/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, com sede à

Avenida Dom Pedro II, n.º. 785, Bairro Ocian, município de Praia Grande, Estado de São

Paulo,  com registro  no  CNPJ/MF sob  n.º.  25.101.524/0001-08 e  Inscrição  Estadual  n.º.

55.837.925-112 doravante denominada REGISTRADA, aqui representada pela Sra. Sueli

Ushikoshi,  Proprietária, portadora do RG nº  14.184.745-1 e CPF nº  165.852.318-05, tem

entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na

modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de

julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em

conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e

ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

9 21.000 TUB DEXAMETASONA 01% CREME - TUBO 10 G. SANVAL 0,885
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;
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6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as

quantidades solicitadas;
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9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
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outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Sueli Ushikoshi

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Proprietária

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 118/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede à Rua Santos

Dumont, n.º. 1118, município de Erechim, Estado do Rio Grande de Sul, com registro no

CNPJ/MF sob n.º.  31.151.224/0001-28  e  Inscrição  Estadual  n.º.  0390180823,  doravante

denominada REGISTRADA, aqui representada pela Sra. Perina Ferrari, Sócia-Proprietária,

portadora do RG nº 1009530385 e CPF nº 246.226.560-00, tem entre si, justo e avençado a

presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,

regendo-se pelas disposições da Lei Federal  n.º  10.520,  de 17 de julho de 2002 e dos

Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas

gerais  da  Lei  Federal  n.º  8.666  de  21  de  junho  de  1993,  e  ainda,  pelas  cláusulas  e

condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

10 4.000 AMP

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO  20 MG - 
INJ. 1 ML
BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 
20MG/ML

FARMACE 1,27

1
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

41 360.000 COM METOPROLOL 50 MG PHARLAB 0,495

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE
6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da

REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante

notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta

cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar

à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente

outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do

quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das

obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de

Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência

exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo

processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no

pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço

registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA

MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU

EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE

AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com

as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de

Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de

recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas

para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos

empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de

acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à

devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à

Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários

compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
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quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido

via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
5
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e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos

cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções

cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer

qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente

instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes

contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves                Perina Ferrari

Secretário de Sup. e Licitações Substituto      Sócia-Proprietária

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 119/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTO LTDA, com sede à Rodovia  AMG 1920,

Galpão 3, s/n, município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais,  com

registro no CNPJ/MF sob n.º. 02.814.497/0007-00 e Inscrição Estadual n.º. 525.013249.01-2

doravante denominada  REGISTRADA, aqui representada pelo Sr.  João Adibe Zacharias

Marques, Sócio-Administrador, portador(a) do RG nº  14.600.581-8 e CPF nº  129.633.008-

75, tem entre  si,  justo  e avençado a  presente  ata,  devidamente  precedida da licitação,

realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520,

de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em

conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e

ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

25 600.000 COM SERTRALINA 50 MG GENERICO CIMED 0,103

38 30.000 COM DOXAZOSINA 2 MG CIMED 0,077
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Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

40 30.000 COM FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,326

CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.
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6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da
REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante
notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta
cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar
à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente
outras falhas na execução do contrato;

d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do
quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do
quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das
obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de
Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência
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exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo
processo.

8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no
pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço
registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA
MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU
EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE
AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com
as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de
Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de
recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas
para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos
empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de
acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à
devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à
Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários
compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
quantidades solicitadas;
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9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido
via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em
dias úteis.

9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem
entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,
deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,
acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas
posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
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preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.

9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos
cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer
qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente
instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes
contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               João Adibe Zacharias Marques

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Sócio-Administrador

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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Ata de Registro de
Preços N.º 120/2021

Pregão Eletrônico n.º 020/2021

Proc. Adm. n.º 088/2021

Pela  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que  fazem  parte,  de  um  lado,  a

PREFEITURA  MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à Praça das Palmeiras n.º.  55,

inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante  denominada  PREFEITURA,

representada neste ato  pelo Secretário de Suprimentos e Licitações  Substituto,  Sr.  Júlio

Antônio Gonçalves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da cédula de

identidade RG nº 17.345.552 ssp/sp e CPF nº 120.036.368-03, e do outro lado a empresa

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede à rua Pedro Soares,

n.º.  299, Bairro Vila Isabel, município de Pato Branco, Estado do Paraná, com registro no

CNPJ/MF sob n.º.  28.093.678/0001-85 e  Inscrição Estadual  n.º.  90758534-48  doravante

denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Fabio Emanuel  Rebonatto,

Proprietário, portador do RG nº 9.266.980-7 e CPF nº 046.973.639-90, tem entre si, justo e

avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade

PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e

dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as

normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e

condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos

(Lote A) pelo período de 12 (doze) meses, conforme itens, especificações e quantidades

estimadas constantes do Anexo I do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS
2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele fazendo

parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem  estritamente

observados e cumpridos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 e seus anexos;

                        c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos abaixo

relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

Item
Qtdade

Estimada
Descrição dos Produtos Marca

Valor 
Unitário (R$)

8 5.000 AMP CLORPROMAZINA 25 MG - INJETAVEL 5 ML HYPOFARMA 1,42

39 30.000 COM TANSULOSINA  CLORIDRATO 04 MG - CAPSULA EMS 0,853
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CLÁUSULA QUARTA   –   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A  proponente  vencedora  apresentará,  junto com  o  material,  a  fatura  referente  ao
fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa detentora da Ata para
as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma servirá de
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  em até  30 (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação,  por  parte  da
Municipalidade, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1.  As despesas decorrentes desta licitação para o  exercício de 20  22   correrão pelas
dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura,  e terá a
vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA   –   DO REAJUSTE

6.1.  Os  licitantes  vencedores  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficam  obrigados  a
entregar os medicamentos no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão comprovar
através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de recomposição.

6.1.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração verificar
que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para negociar a redução
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dos preços visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro;

6.2.3. O licitante vencedor poderá, a critério da Administração,  ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso ajustado,
quando ficar efetivamente comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA   –   RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por parte da
REGISTRADA  assegurará  à  PREFEITURA  o  direito  de  dá-la  por  rescindida,  mediante
notificação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

7.1.1. Fica ao critério da PREFEITURA declarar rescindida a presente ata, nos termos desta
cláusula ou aplicar as penalidades de que tratam a cláusula posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar
à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o valor

do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a rescisão do
contrato;

c) Multa de 2% (dois por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária apresente
outras falhas na execução do contrato;

d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do
quantitativo total estimado, caso a proposta contenha erro quanto ao objeto ou seu valor,
que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  da proposta,  considerando-se a aquisição do
quantitativo  total  estimado caso  a  adjudicatária  não  cumpra  com  a  totalidade  das
obrigações  assumidas,  incluindo-se  o  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de
Registro de Preços, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

g) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos que
a empresa contratada vier a causar,  decorrido o prazo da sanção aplicada com base
nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de  competência
exclusiva  do  Prefeito,  facultada  sempre a  defesa  da  empresa  adjudicada  no  respectivo
processo.
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8.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4.  As  multas  referidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  descontadas  no
pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA NONA   –   DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que tiver seu preço
registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  AS  AQUISIÇÕES  OBEDECERÃO  À  CONVENIÊNCIA  E  ÀS  NECESSIDADES  DA
MUNICIPALIDADE, NÃO ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE MÍNIMA DOS MATERIAIS, FICANDO A SEU
EXCLUSIVO  CRITÉRIO  A  DEFINIÇÃO  DA  QUANTIDADE  E  DO  MOMENTO  DE
AQUISIÇÃO;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de acordo com
as necessidades,  as “Autorizações de Fornecimento”  (AF),  que substituirão o Termo de
Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o número do empenho, a fonte de
recurso, a especificação do material, o quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades  previstas
para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos  respectivos
empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de recurso, de
acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,  estarão sujeitas à
devolução das mesmas;

9.4.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  dias após  a
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  no Almoxarifado Central da Prefeitura, sito à
Rua  José  Paulino  da  Silva,  nº  141,  Centro,  Lençóis  Paulista  –  SP,  nos  horários
compreendidos entre as 8:30 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30 horas, de acordo com as
quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for transmitido
via fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em
dias úteis.
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9.4.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu  critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem
entregues com atraso;

9.4.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,
deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,
acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas
posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

9.5.  Os  materiais  objeto  da  presente  licitação  deverão  atender  a  todas  as  normas  do
Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à espécie.

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o prazo de
validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes, blisters ou ampolas,
deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de validade.

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06 (seis) meses e
não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior a 18 (dezoito) meses.

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo com os
dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em  caixas  de  papelão
(embalagens  secundárias  ou  terciárias,  conforme  o  caso),  devidamente  lacradas,  em
formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o  empilhamento  e  ofereçam
segurança  aos  produtos,  impedindo  a  quebra,  ruptura,  vazamento  e  outros  acidentes,
possuindo na parte externa a identificação do material, a quantidade contida na embalagem
e as condições de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

9.10. O material será devolvido na hipótese de o mesmo não atender às especificações e
demais exigências do edital e da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.11. Os produtos entregues estarão sujeitos a análise por laboratório especializado.

9.12. A contratada deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e aprovada pela
Prefeitura, se esta tiver sido apresentada.

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório fabricante,
e, devidamente comprovado, a empresa detentora da Ata poderá propor a substituição por
outro produto com a mesma composição e concentração, desde que sejam mantidos os
preços e demais condições da Ata e, desde que haja a aprovação da Secretaria de Saúde
do Município.
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9.14.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por  esta,  juntamente com a nota fiscal,  toda a documentação exigida para
habilitação da matriz neste edital.

9.14.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos
cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para conhecer
qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Para  que  produza  os  devidos  e  legais  efeitos,  firmam  o  presente
instrumento,  o qual,  lido e achado conforme, é assinado em 03 (três)  vias  pelas partes
contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 04 de maio de 2021.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________

Júlio Antônio Gonçalves               Fabio Emanuel Rebonatto

Secretário de Sup. e Licitações Substituto     Proprietário

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 

Nome:      Nome:

RG:      RG:
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